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Ofício: nº PGM-GAB 619/2026 
Assunto: encaminha projeto de lei 
Araxá, 28 de maio de 2026. Exmo. Senhor Presidente, 
Com cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a realizar despesas e abrir crédito especial no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Agricultura, no valor de até R$ 242.000,00, destinado à colaboração do Município na realização do evento “Fenadoces – Feira de Doces e Cachaçaria de Araxá”, e dá outras providências. 
A proposição tem por finalidade viabilizar a participação institucional do Município de Araxá na realização do referido evento, que constitui relevante iniciativa de valorização da produção local, fomento ao empreendedorismo, incentivo à economia criativa, fortalecimento da atividade agropecuária e promoção turística do Município. 
Considerando a proximidade da realização do evento e a necessidade de que o Município disponha, previamente, da competente autorização legislativa para adoção das medidas administrativas, orçamentárias e financeiras indispensáveis à execução da despesa, solicita-se a tramitação da presente proposição em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 
Pelas mesmas razões, diante da natureza temporalmente sensível da matéria e da necessidade de deliberação célere, requer-se, ainda, a convocação de Reunião Extraordinária, com a finalidade específica de apreciação e votação do Projeto de Lei ora encaminhado. 
Diante da relevância da matéria para o desenvolvimento econômico, turístico, cultural e institucional do Município de Araxá, submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dessa Casa Legislativa, certo de contar com a costumeira atenção de Vossa Excelência e dos Ilustres Vereadores. 
Atenciosamente, 
 
 
RUBENS MAGELA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Araxá 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Raphael Rios de Oliveira 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá. 
NESTA 
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PROJETO DE LEI Nº  145  /2026 
 
 
 
Autoriza ao Poder Executivo a realização de despesas e dá outras providências.  
 
 
A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Pela presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas, até o valor de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais), no sentido de colaborar com a realização do evento “Fenadoces- Feira de Doces e Cachaçaria de Araxá”. 
 
 
Art. 2º. Fica autorizada a abertura de crédito especial até o valor previsto no art. 1º, no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Agricultura, visando à criação da seguinte atividade: 
 
	 	Realização da Fenadoces – Feira de Doces e Cachaçaria de Araxá 
  
Parágrafo único. Para fazer face ao crédito autorizado no caput utilizar-se-ão recursos provenientes ao excesso de arrecadação da fonte de recursos 01- 0706 0000 0000 – Transferência Especial da União, no valor de até R$ 238.750,00, e o valor de até R$3.250,00 na fonte de recursos 01 – 0500 0000 0000 – Recursos não vinculados de impostos, utilizando anulação parcial da dotação nº 798. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Araxá, 28 de maio de 2026 
 
 
RUBENS MAGELA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Araxá 
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